
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
GABINETE DO CORREGEDOR

Processo nº 8500475-65.2022.8.06.0026
Assunto: Envio de procurações públicas nulas para ciência.
Interessado: Juíza de Direito Deborah Cavalcante de Oliveira Salomão Guarines, Juíza
Corregedora Permanente da Comarca de Maranguape/CE; Wanda Melo Barreira, Titular
da Serventia Extrajudicial do Distrito de Jubaia da Comarca de Maranguape/CE.

DECISÃO  /OFÍCIO CIRCULAR Nº 245/2022-CGJUCGJ  

Trata-se de comunicação referente ao Processo Administrativo nº 8500017-

94.2021.8.06.0119, por meio do qual a MMª Juíza Corregedora Permanente da Comarca

de Maranguape, a Dra. Deborah Cavalcante de Oliveira Salomão Guarines, determinou a

nulidade absoluta  das procurações públicas  de nºs  178,  180,  181 e 182 (fls.  05-07),

lavradas  pela  Delegatária  Titular  da  Serventia  Extrajudicial  do  Distrito  de  Jubaia  da

Comarca de Maranguape/CE, a fim de que não mais fossem expedidos traslados, cópias,

certidões, ou confirmações de validade das mesmas. 

A Decisão transitou em julgado no dia 07 de março de 2022 (fl. 09).

Diante  da  ausência  de  cópias  no  caderno  processual  das  referidas

procurações que tiveram sua nulidade reconhecida pela Magistrada, foi a mesma oficiada

(Despacho/Ofício nº 1.352/2022/GAB5/CGJCE, fls. 019) por esta Corregedoria-Geral da

Justiça para que para cá as remetesse, no prazo de 30 (trinta) dias, para o fim de ser

dada a devida publicidade e conhecimento de tais atos às demais serventias extrajudiciais

do Estado.

Verificou-se  ausência  de  resposta  ao  Ofício  retro,  sendo  feita  nova

comunicação  (Despacho/Ofício  nº  2.784/2022/GAB5/CGJCE,  fls.  031)  ao  Juízo

Corregedor  Permanente  da  Comarca  de  Maranguape/CE  para  que,  no  prazo  de  15

(quinze)  dias,  fizesse  o  envio  das  cópias  das  procurações  objeto  do  Processo

Administrativo nº 8500017-94.2021.8.06.0119.

Em  07  de  junho  de  2022,  foi  enviada  a  esta  Casa  Correcional  a

documentação solicitada (fls. 041-048), por meio do Ofício nº 10/2022-SE (fls. 038-040).

CGJ 08/



A par  disso,  acolho o  quanto  sugerido  pela  Juíza  Corregedora  Auxiliar

responsável pelo serviço extrajudicial nesta Corregedoria-Geral da Justiça (fls. 055), no

sentido de que  sejam oficiadas todas as serventias extrajudiciais do Estado do Ceará,

via PEX, bem como todos os Juízes Corregedores Permanentes, via Malote digital, para

ciência.

Empós, arquive-se, tendo em vista que o processo se esgota com a devida

ciência de todas as serventias extrajudiciais e juízes corregedores permanentes.

Cópia desta servirá como ofício circular, com cópia das fls. 041-048.

À Gerência Administrativa para expedientes.

Fortaleza, hora e data da assinatura eletrônica.

DESEMBARGADOR PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Corregedor-Geral da Justiça
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 80620226503257

Nome original: OFICIO 10-2022 encaminhando documentação solicitada ass.pdf

Data: 07/06/2022 15:14:44

Remetente: 

Sara Beatriz Silva Gondim

Comarca de Maranguape - 1ª Vara Cível

TJCE

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Segue Ofício nº 10 2022-SE, em resposta ao Despacho Ofício nº 1352 2022 CGJCE, refer

ente ao processo nº 8500475-65.2022.8.06.0026 





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 80620226503258

Nome original: Procurações.pdf

Data: 07/06/2022 15:14:44

Remetente: 

Sara Beatriz Silva Gondim

Comarca de Maranguape - 1ª Vara Cível

TJCE

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Segue Ofício nº 10 2022-SE, em resposta ao Despacho Ofício nº 1352 2022 CGJCE, refer

ente ao processo nº 8500475-65.2022.8.06.0026 
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